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PORTARIA Nº 247/2024
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CEARÁ-MIRIM,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais e em observância ao que dispõe as normas regimentais,
 
RESOLVE:
 
Artigo  1º  -  TORNAR  SEM  EFEITO  a  Portaria  nº  242/2024,
publicada  no  Diário  Oficial  da  FECAM/RN,  no  dia  10/06/2024,
Edição 1918.
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
CUMPRA-SE.

 
 

Ceará Mirim-RN, 11 de junho de 2024.
 
 

_____________________________
KAIO CESAR CARNEIRO

Presidente
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